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PORTARIA Nº 003-2026 

 
Gestor – Fiscal – Contratos 

Administrativos - Câmara Municipal - 
Lei Federal 14.133/2021 (NLLCA) – 
Designação – Providências. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Leandro Ferreira, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica e o Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º 

de abril de 2021; tendo em vista que o Poder Legislativo Municipal de Leandro 
Ferreira não possui servidores efetivos em seu quadro permanente para exercer 

separadamente as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, RESOLVE: 
 

Art. 1º - O Poder Legislativo de Leandro Ferreira, Estado de Minas 

Gerais, designa a servidora Regina Maria de Freitas Rabelo, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Legislativos, matrícula funcional nº 47-2, para 

exercer as funções de Gestor e Fiscal de Contratos firmados com a Câmara 

Municipal de Leandro Ferreira, durante o exercício financeiro de 2026. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026. 

  

Leandro Ferreira, 06 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Claudinei Libério dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

 


